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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS  N° 15/2023 

(Processo n• 5024/1/2023 de 17/04/2023) 

 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2023, às 09h15min, nesta cidade de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, reuniram-se na sala de Reuniões da Municipalidade a 

Comissão Permanente de Licitações, representada pelo seu Presidente Sra. Ana Paula 

Honória Moreira Pereira e pelos membros Sr. Sidnei Severino e Edvaldo Hilário 

de Queiroz, nomeados através de portaria em anexo, a fim de procederem à abertura e 

ao julgamento do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços n° 015/2023, 

que tem por finalidade a Contratação de empresa especializada nos serviços de 

Reparo de Base para Recapeamento Asfáltico, para a Secretaria Municipal de 

Planejamento, deste Município, conforme especificações constantes dos Anexos 

pertencentes ao presente instrumento convocatório, tipo menor preço global (empreita 

global), regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à matéria, 

para a qual se apresentaram as empresas licitantes: VANGUARDA CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA - CNPJ 38.848.107/0001-67. 

Iniciados os trabalhos a COPEL - Comissão Permanente de Licitações procedeu à 

abertura dos envelopes nº 01 (documentos), sendo rubricados por todos os presentes, 

onde após minuciosa análise das documentações apresentadas, esta Comissão 

Permanente de Licitações julgou HABILITADA a Empresa VANGUARDA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA - CNPJ 

38.848.107/0001-67, por esta ter apresentado todos os documentos exigidos em Edital. 

Desta feita, a COPEL procedeu à abertura do envelope nº 02 (proposta), da Empresa 

VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA 

LTDA que apresentou proposta no valor de R$ 135.023,18 (cento e trinta e cinco mil, 

vinte e três reais e dezoito centavos), sendo igualmente rubricada por todos os 

presentes e após minuciosa análises da proposta apresentada, a COPEL proferiu o 
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seguinte julgamento: Foi julgada vencedora do presente certame licitatório a Empresa 

VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA 

LTDA que apresentou a proposta mais vantajosa, sendo no valor de R$ 135.023,18 

(cento e trinta e cinco mil, vinte e três reais e dezoito centavos). Encaminhe-se o 

presente expediente ao Senhor Secretário Municipal de Planejamento para ciência e 

possível homologação e posterior adjudicação. Nada mais havendo encerrou-se a 

presente sessão. 

A Comissão Permanente de Licitações:    

 

      Ana Paula Honória Moreira Pereira                           Edvaldo Hilário de Queiroz 

                         Presidente da COPEL                                                     Membro da COPEL 

 

                       Sidnei Severino 

Membro da COPEL  

 

 

 

 

VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 

VIÁRIA LTDA  

CNPJ: 38.848.107/0001-67 

Representante Legal: Valdeci da Costa Magueta Júnior 

RG nº 35.393.953-5 

 

 

 


